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PARECER DA(S) COMISSA0(6ES) DA CÂMARA  

PROJETO DE LEI N° 10/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSÃO(OES) 

DENOMINAÇÃO: REVOGA LEI N° 4.825, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2019 QUE AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR BENS 
IMÓVEIS SEM BENFEITORIAS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 
10/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 
	 como esta redigido, somos pelo parecer da matéria 
em apreciação que   —   preenche os requisitos da constitucionalidade e da 
legalidade, no seu texto original. 

Ricardo Oliveira de Freitas — Ricardo Baiano 	  

Presidente 
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